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INDICAÇÃO Nº 009/2026 

AUTOR: Vereador Geraldo de Souza Miranda 

INDICAÇÃO 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Borrazópolis que sejam 
realizados estudos técnicos e jurídicos visando à concessão do adicional de 
insalubridade aos profissionais nutricionistas e psicólogos que exercem suas 
atividades no âmbito da administração pública municipal, desde que constatada, 
por meio de laudo técnico pericial, a exposição habitual e permanente a agentes 
insalubres, nos termos da legislação vigente. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo promover a valorização dos profissionais 
nutricionistas e psicólogos que atuam nos serviços públicos municipais, 
especialmente aqueles lotados nas áreas da saúde, assistência social e 
educação, onde frequentemente mantêm contato direto com pacientes, usuários 
e situações que podem expô-los a agentes biológicos, ambientes insalubres ou 
condições prejudiciais à saúde. 

É importante destacar que a concessão do adicional de insalubridade deve 
observar rigorosamente a legislação trabalhista e as normas de segurança e 
saúde no trabalho, mediante a elaboração de laudo técnico por profissional 
habilitado, que comprove a existência e o grau de exposição aos agentes nocivos. 

Além de representar o reconhecimento das condições de trabalho enfrentadas por 
esses servidores, a medida contribuirá para a valorização profissional, a 
motivação funcional e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à 
população. 

Diante da relevância da matéria, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que 
promova os estudos necessários para avaliar a viabilidade da concessão do 
referido benefício aos nutricionistas e psicólogos do município, observadas as 
disposições legais e orçamentárias aplicáveis. 

Borrazópolis, 01 de junho de 2026. 

Geraldo de Souza Miranda 
Vereador 

 
 



ASSINADOR WEBLINE Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia
Última atualização em 01 de junho de 2026, 17:10:14

Indicacoes_N___09_2026.pdf
Hash do documento original (SHA256):
6fc8b62834120acdda41b7176cbe7d6f1d8ff7d3e8b93178fa19050b88c48463

Assinaturas

Geraldo de Souza Miranda
Assinou

LOG

01 de junho de 2026, 17:02:46 Operador com email camara@cmborrazopolis.pr.gov.br criou este documento.

01 de junho de 2026, 17:02:46 Operador com email camara@cmborrazopolis.pr.gov.br adicionou à Lista de Assinatura: Geraldo de
Souza Miranda, para assinar, com os pontos de autenticação: whatsapp (via token); endereço de IP.
Dados informados pelo Operador para validação do signatário: e-mail
gsm**********973@gma******com celular (43) 99***-**48 e CPF 02*******00.

01 de junho de 2026, 17:10:13 Geraldo de Souza Miranda assinou. Pontos de autenticação: email gsm**********973@gma******com
(via token). CPF informado: 02*******00. IP: 143.***.***.240 BROWSER: Mozilla/5.0 (Linux; Android 13;
23100RN82L Build/TP1A.220624.014; ) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Version/4.0
Chrome/148.0.7778.178 Mobile Safari/537.36 WA4A/2.26.20.72. Componente de assinatura versão
1.0.0 disponibilizado em https://assinador.wls.com.br.
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